
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO 
SECRETARIA DE TURISMO ESPORTE, CULTURA, EVENTOS E JUVENTUDE 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA SIMPLIFICADO 

 

1. OBJETO  

Contratação de serviço para fornecimento de Gêneros Alimentícios, para atender à 

demanda do evento “Carnaval 2026” do Município de São José do Vale do Rio Preto, 

por meio de dispensa de licitação, cujo critério de julgamento será o menor preço 

global. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE DE MEDIDA QUANTIDADE 

1 Serviços de produção, distribuição e fornecimento de 
pipoca salgada, durante o evento. Incluso um monitor 
para distribuição e todas as despesas de montagem, 
desmontagem e produção dos mesmos no local do 
evento, com condições de higiene, conservação e 
segurança (de acordo com as normas previstas em Lei). 

UN 2.000 

2 Prestação de serviço de fornecimento e distribuição de 
Picolés para atender o público alvo da matinê 

UN 2.000 

3 Serviços de produção, distribuição e fornecimento de 
algodão doce, durante o evento. Incluso um monitor 
para distribuição e todas as despesas de montagem, 
desmontagem e produção dos mesmos no local do 
evento, com condições de higiene, conservação e 
segurança (de acordo com as normas previstas em Lei). 

UN 2.000 

 

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE  

A presente contratação justifica-se pela necessidade de garantir a adequada realização da 

Matinê de Carnaval 2026, a ser realizada nos dias 15 e 17 de fevereiro de 2026, evento 

tradicional do calendário festivo do município, voltado especialmente ao público infantil 

e familiar. 

Para o pleno atendimento ao público participante, faz-se necessária a contratação de 

empresa especializada no fornecimento de gêneros alimentícios, especificamente pipoca, 

algodão doce e picolé, contribuindo para a atratividade, inclusão social e bem-estar dos 

participantes. 

3. JUSTIFICATIVA DA DISPENSA 

Considerando que não há contrato vigente nem processo licitatório em aberto e em 

tramitação que contemple, de forma imediata, a prestação de serviços de fornecimento de 

gêneros alimentícios, faz-se necessária a adoção de dispensa de licitação para 

atendimento da demanda apresentada. 

Ressalta-se que a necessidade de fornecimento de gêneros alimentícios, tais como pipoca, 

algodão-doce e picolé, para o Carnaval 2026 é imprescindível para a adequada realização 

do evento, o qual possui relevante interesse público, cultural, turístico e econômico para 

o Município.  P
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SECRETARIA DE TURISMO ESPORTE, CULTURA, EVENTOS E JUVENTUDE 

 

 

 

A disponibilização desses alimentos contribui significativamente para a organização da 

festividade, promovendo maior conforto e bem-estar aos participantes, especialmente ao 

público infantil e às famílias, além de favorecer a permanência e circulação do público 

nos espaços do evento. 

 

4. LOCAL DE UTILIZAÇÃO/ENTREGA/EXECUÇÃO 

O serviço deverá ser entregue nos dias 15 e 17 de fevereiro de 2026, de 14h às 18h.   

Rua Coronel Francisco Limongi, Estação, São José do Vale do Rio Preto. 

 

5. PRAZO E FORMA DE ENTREGA/EXECUÇÃO  

Entrega nos dias 15 e 17 de fevereiro de 2025. 

 

6. FISCAIS DO CONTRATO OU DA ENTREGA  

 - HEITHOR DA SILVA BRANCO – 6002 

CHEFE DA DIVISÃO DE CULTURA 

(24) 992039971 

 

- VINICIUS DE SOUZA ANDRIOLO – 6364 

DIRETOR DE TURISMO E EVENTOS 

(24) 992779099 

 

Atenciosamente, 

 

LUCAS DUARTE RABELLO 
Secretário de Turismo, Esportes, Cultura Eventos e Juventude  

Matrícula: 6355 
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MUNICIPIO SÃO JOSE DO VALE DO RIO PRETO

RUA PROFESSORA MARIA EMÍLIA ESTEVES, Nº 691 - CENTRO

SJVRP/RJ - CEP: 25780-000

FONE (24) 2224-7404

CÓDIGO DE ACESSO

E4909C511B1942FC971BD17B88E7428B

VERIFICAÇÃO DAS ASSINATURAS

Este documento foi assinado digitalmente/eletronicamente pelos seguintes signatários nas datas indicadas

Para verificar a validade das assinaturas acesse o link abaixo

https://sjvriopreto.flowdocs.com.br/public/assinaturas/E4909C511B1942FC971BD17B88E7428B

https://sjvriopreto.flowdocs.com.br/public/assinaturas/E4909C511B1942FC971BD17B88E7428B
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